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courssÃo DE coNslrutçÀo E, JUSTIÇÂ

PARECER N. 221, DE 2022

PROJETO DE LEr 135 DE 2022
tKr

EM:

ItÜÜ'AS

frnOlOSIçÃO, Reconhece a surdez unilateral como deficiência auditiva no âmbito do
município de Cascavel e dá ouúas providências.

PROPONENTE: Vereador Professor Santello/PTB

RELÂTOR: Cidão da Telepat /PSB

PÂRECER DÂ coMrssÃo, revonÁver

I - REI.ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça optnar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa reconheceÍ 
^ 

sutdez unilateral como deficiência auditiva no âmbito

do NIunicípio de Cascavel, a fim de que a pessoa com surdez unilatetal tenha os mesmos direitos e garantias

assegurados às pessoas com deÍiciência previstos na legislação municipal.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Passando à anáüse quânto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pâÍa proposição do

projeto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao N{unicípio competênciapara sobre

âssuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal no que

attigo 30, I e II, da CF.
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Ainda, a nossa Carta Magna define a competência concorrente, entre a União, os Estados, o

Distrito Federal e os l\{unicípios, para legislar sobre garantia das pessoas portadoras de deficiência. Vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Nlunicípios:
II - cúdar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiência;

Por sua vez, 
^ 

Lei Orgânica do Município de Cascavel também autonza a preseÍrte proposição,

umâ vez que além da competência para legislar sobre assuntos de interesse local, também compete ao l\{unicípio

cüdar da saúde e da proteção das pessoas com deficiência.

Velamos:

Att. 19. Âo NÍunicípio compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiar interesse e bem-estar de

sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outÍas, as seguintes atribúçôes:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Att.20. É d, co-petência do Município, em comum com o Estado e a União:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção g t^núa das pessoas portadoras de

deficiências;

Não olvidamos que o trâtâmento conferido às pessoas com surdez unilateral deve ser

reahzado de acordo com Estatuto da Pessoâ com Deficiência', que assim prevê:

AÍt.2" Considera-se pessoâ com deficiência aquela que tem impedimento de longo pr^zo
de nat:greza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interaçâo com uma ou mais

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condiçôes com as demais pessoas.

§ 1" A avahaçào da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, reahzada por eqúpe
multiprofissional e interdisciplinar e considerará, Oigência)
1,7.063, de 2022)
I - os impedimentos nâs funções e nâs estruturas do corpo;

ffide n-

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e

IV - a restrição de participação

1 Lei Federal n. L3.1.4612015

Rur Pelnaml;uco 18.13 - Centro - CEP 8581t)-021 - Crrscavel - Par:rná - Fone (.15) 3321-,380(l

F-:tx (-15) 3-l:l-88u1 - »,u'rv.camaracascar.el.pr.Ípr-.br E-rn:ril: admin(njcamamcasc,tl,el.pr.qor'.1-rr

»



Oâmrrrrr ffiluntctpa[ tre &uscs[el
ESTADO r>t: PARATVÁ

O proieto em analise suplementa a Lei Fedetal supracitada, com aspecto de garantir os direitos

da pessoa com deficiência auditiva unilateral, bem como atender aos interesses da população do Município de

Cascavel.

Â proposição apresentada salvaguarda a pessoa portadora de surdez unilatetal, gue,

experimenta todos os desafios da sua deficiência, sem) contudo, usufruir de todos os direitos, em tazão da sua

condição auditiva, estando, portanto, â normâ que se pretende criat, em consonânciâ com o ordenamento

furídico.

Por fim, necessário constaÍ que a anâhse de eventual impacto orçamentário ao Municipio de

Cascavel, diante dos benefícios e isenções cabíveis às pessoas portadoras de deficiência, cabe à Comissão de

Finanças.

Portanto, apôs zvahar a rrraténa como Relator, nos teÍmos do artigo 44, caput, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tamitação do Projeto de

Lei n. 135/2022,deste modo, manifesto o meu voto FÂVOnÁVp,f.
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III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade,

acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVORÁVEL à tramitaçào Projeto de Lei n.135/2022.

Él o I'^r.."r. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 08 de novembro de 2022.

Pedro
Vereador /PSC V /PSC
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